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Naquele prazo de 30 dias, poderão os interessados remeter, por es-
crito, as suas sugestões para o Município de Ourém, Praça D. Maria II, 
n.º 1, 2490 -499 Ourém, ou para o endereço eletrónico presidente@
mail.cm -ourem.pt, com a identificação do assunto (“sugestões para o 
Regulamento Municipal da Praia Fluvial de Agroal”).

9 de junho de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal de Ourém, 
Paulo Alexandre Homem de Oliveira Fonseca.

310560231 

 MUNICÍPIO DE PENAFIEL

Declaração de Retificação n.º 448/2017
Para os devidos efeitos se torna público que os avisos n.os 6407/2017 

e 6408/2017, desta Câmara Municipal, publicados no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 109, de 6 de junho de 2017, referentes à abertura de 
procedimento concursal para recrutamento de, respetivamente, vinte 
postos de trabalho correspondentes à carreira e categoria de Assistente 
Operacional — Cozinheiros, e doze postos de trabalho correspondentes 
à carreira e categoria de Assistente Operacional — Auxiliar de Serviços 
Gerais, saíram com inexatidão. Assim, na parte final do ponto 10.1, onde 
se lê «até ao termo do prazo fixado — dez dias úteis contados da data 
do presente aviso no Diário da República» deve ler-se «até ao termo 
do prazo fixado — quinze dias úteis contados da data do presente aviso 
no Diário da República».

13 de junho de 2017. — O Vereador dos Recursos Humanos, 
Dr. Rodrigo dos Santos Lopes.

310570446 

 MUNICÍPIO DA RIBEIRA BRAVA

Regulamento n.º 359/2017

Regulamento do Cartão Municipal do Idoso

Preâmbulo
O Município da Ribeira Brava, à semelhança da generalidade dos 

concelhos da Região e do País em geral, tem uma parte significativa da 
sua população composta por pessoas idosas.

Considerando que os idosos são uma das camadas populacionais 
mais desprotegidas socialmente, a Câmara Municipal da Ribeira Brava 
considera essencial a existência de um apoio firma aos idosos do con-
celho no sentido de promover a dignificação e a melhoria das suas 
condições de vida.

Considerando que, nos termos da lei, compete às câmaras municipais 
participar na prestação de serviços a estratos sociais desfavorecidos ou 
dependentes, pelos meios adequados e nas condições constantes do 
presente regulamento.

Neste âmbito o presente regulamento tem por objetivo estabelecer 
normas que conduzam a melhoria da situação socioeconómica dos idosos 
com baixos rendimentos e encargos pesados com despesas de saúde, 
através da colaboração nas despesas com medicamentos, bem como, 
através da redução das tarifas, taxas e preços a pagar pela prestação de 
serviços municipais, alargando a sua aplicação às atividades desenvol-
vidas e dinamizadas pela Câmara Municipal.

Neste contexto, o presente regulamento foi elaborado, com funda-
mento no disposto no artigo 241.º da Constituição da República Portu-
guesa e ao abrigo do disposto nas alíneas k) e v) do n.º 1 do artigo 33.º 
da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.

20 de junho de 2017. — O Presidente da Câmara, Ricardo António 
Nascimento.

Artigo 1.º

Objeto

O presente regulamento institui o Cartão Municipal de Idoso, define 
os critérios da sua atribuição e o procedimento tendente à sua concessão.

Artigo 2.º

Âmbito

O Cartão Municipal do Idoso destina -se a apoiar os idosos residentes 
no concelho da Ribeira Brava, economicamente mais carenciados.

Artigo 3.º
Objetivos

1 — São objetivos gerais do cartão municipal do idoso:

a) Promover a inclusão e o desenvolvimento social através da cria-
ção e dinamização de respostas assentes no princípio da discriminação 
positiva;

b) Evidenciar e consolidar o papel determinante da pessoa idosa 
enquanto instrumento mobilizador do seu processo de mudança e 
desenvolvimento.

2 — São objetivos específicos do cartão municipal do idoso:

a) No setor social: Contribuir para a qualidade de vida dos beneficiá-
rios através da comparticipação do município na aquisição/utilização 
de bens e serviços;

b) No setor da saúde: diminuir a percentagem da despesa com me-
dicamentos no orçamento dos beneficiários do cartão que apresentem 
despesas regulares com saúde consideradas pelo médico competente 
como indispensáveis para a sua qualidade de vida.

Artigo 4.º
Beneficiários

1 — Podem beneficiar do Cartão Municipal de Idoso, todos os cida-
dãos residentes no concelho da Ribeira Brava, desde que, cumulativa-
mente, preencham os seguintes requisitos:

a) Ter idade igual ou superior a 66 anos;
b) Ser reformado, pensionista ou carenciado desde que o seu rendi-

mento seja inferior ou igual ao salário mínimo nacional;
c) Não ter valores imobiliários, prestações periódicas, regalias so-

ciais ou direitos de natureza idêntica aos referidos, bem como imóveis, 
cujo rendimento proveniente de qualquer um ou de todos os bens 
ou direitos acabados de mencionar, não ultrapasse o salário mínimo 
nacional;

d) Residir no concelho da Ribeira Brava há pelo menos um ano.

2 — Os cidadãos integrados em Instituições Particulares de 
Solidariedade Social, na valência de Lar, podem beneficiar do 
Cartão Municipal do Idoso, desde que, à data da sua admissão 
na Instituição, já cumprissem o requisito previsto na alínea e) do 
número anterior.

3 — Em situação de dúvida em relação aos rendimentos/bens apre-
sentados pelo requerente, a autarquia pode, se entender, munir -se de um 
relatório social e ou indeferir o processo.

4 — Os aposentados por invalidez e os beneficiários da Pensão 
Social não necessitam de cumprir o requisito previsto na alínea a) 
do n.º 1 do presente artigo.

Artigo 5.º

Constituição do processo
1 — O cartão municipal do idoso é obtido gratuitamente na Câmara 

Municipal da Ribeira Brava mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:

a) Requerimento próprio a obter junto dos Serviços de atendimento 
ao público dos serviços sociais da autarquia ou na junta de freguesia da 
sua área de residência deverá apresentar;

b) Declaração dos rendimentos, pagos pela segurança social, referentes 
ao ano anterior;

c) Declaração dos rendimentos referentes ao ano anterior (IRS), caso 
a sua entrega na repartição de finanças seja obrigatória;

d) Atestado de residência passado pela junta de freguesia, da qual 
devem constar o número de eleitor, a data de emissão, o local de 
residência.

e) Outros documentos pedidos pela autarquia sempre que esta o 
considere necessário param análise do processo.

2 — A apresentação de uma candidatura não confere ao candidato o 
direito à atribuição do cartão municipal do idoso.

Artigo 6.º
Benefícios do cartão do Idoso

1 — O cartão do idoso atribui aos seus titulares os seguintes benefícios:
1.1 — No setor Social:

a) Entrada Gratuita nas entradas de espetáculos promovidos pelo 
município;



Diário da República, 2.ª série — N.º 129 — 6 de julho de 2017  14125

1.2 — No setor da Saúde:
a) Comparticipação de 25 % na parte que cabe ao utente na aquisição, 

mediante receita médica, de medicamentos comparticipados pelo Serviço 
Regional de Saúde, especificadas no n.º 4 do artigo 6.º;

b) O cartão municipal do idoso será extensível à sociedade civil me-
diante protocolos a celebrar com as entidades aderentes donde constem 
os produtos passíveis de desconto e o respetivo valor;

1.2.1 — Comparticipação de 25 % na parte que cabe ao utente, no 
pagamento de exames de diagnostico.

1.3 — Descontos em percentagem ou valor a acordar em protocolos 
a celebrar com entidades concelhias ou estabelecimentos comerciais 
aderentes.

2 — A comparticipação nos medicamentos prevista na alínea a) do 
ponto 1.2 do número anterior será paga ao beneficiário, uma vez por 
mês, mediante a entrega nos serviços competentes da Câmara Muni-
cipal da Ribeira Brava, de fotocópias da receita médica e do respetivo 
recibo emitido pela farmácia, o qual deverá especificar os medicamentos 
prescritos.

3 — A comparticipação:
a) Os medicamentos não poderão exceder, anualmente, por utente 

120€ (cento e vinte euros);
b) Os exames complementares de diagnóstico, não poderão exceder, 

anualmente, por utente 100€ (cem euros).

3.1 — As comparticipações nas despesas de saúde nas alíneas a) e b) 
serão comparticipadas se consideradas pelo medico responsável como 
indispensável para o utente e sujeitas a tributação de 5 % de IVA.

4 — O limite máximo de comparticipação por utente será anualmente 
revisto pela Câmara Municipal da Ribeira Brava e publicitado nos 
locais de estilo.

5 — Para os utentes integrados em Instituições Particulares de Solida-
riedade, na valência de lar, o montante da comparticipação máxima anual 
a atribuir será de 50 % do valor definido no n.º 3 do presente artigo.

Artigo 7.º
Análise da candidatura

1 — O processo de candidatura é analisado pelos serviços da Câmara 
Municipal, cuja decisão é comunicada oportunamente ao requerente.

2 — A Câmara Municipal da Ribeira Brava, através dos serviços 
sociais, procederá à análise dos requerimentos, que poderá complementar 
com entrevista e visita domiciliária.

3 — Os serviços devem constituir o dossier do processo social do 
qual devem constar os seguintes elementos:

a) Documentos solicitados;
b) Informação social (diagnóstico social);
c) Ficheiro com a identificação dos titulares do cartão municipal do 

idoso, o qual obedecerá aos termos estabelecidos na lei à confidencia-
lidade e acesso de dados pessoais.

d) Outros documentos considerados necessários.

4 — Caso a proposta de decisão seja de indeferimento, há lugar à 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

Artigo 8.º
Utilização do cartão

1 — O Cartão Municipal de Idoso é pessoal e intransmissível e as 
vantagens decorrentes da sua utilização destinam -se ao uso exclusivo 
do seu titular.

2 — A concessão dos apoios/benefícios constantes do presente regu-
lamento só terão lugar após a emissão do respetivo cartão.

3 — Os descontos concedidos pela utilização do cartão de idoso não 
podem acumular outros benefícios da mesma natureza atribuídos pela 
Câmara Municipal.

Artigo 9.º
Formas de comparticipação

1 — No que diz respeito a taxas, tarifas e preços a pagar pela pres-
tação de serviços municipais o valor da comparticipação é deduzido 
diretamente na respetiva guia.

2 — Nas despesas com a saúde, os documentos comprovativos dos 
gastos efetuados (recibo/fatura da farmácia e receita médica) deverão 
ser entregues nos serviços competentes da Câmara Municipal da Ribeira 
Brava.

Artigo 10.º
Obrigações dos utilizadores

1 — São obrigações dos utilizadores do cartão de idoso:
a) Informar atempadamente a Câmara Municipal da Ribeira Brava 

da mudança de residência, bem como de todas as circunstâncias que 
alterem a sua situação económica;

b) Não permitir a utilização do Cartão Municipal de Idoso por 
terceiros;

c) Informar a Câmara Municipal da Ribeira Brava sobre a perda, o 
roubo ou o extravio do cartão;

d) Devolver o Cartão Municipal de Idoso aos serviços competentes 
da Câmara Municipal, quando ocorra a mudança de residência para 
fora do concelho.

2 — No caso de perda, roubo ou extravio do Cartão Municipal de 
Idoso, a responsabilidade do titular só cessará após a comunicação por 
escrito da ocorrência à Câmara Municipal.

3 — Para efeitos de pagamento das comparticipações devidas, os uti-
lizadores que não se encontrem em condições físicas que lhes permitam 
deslocar -se à câmara municipal, devem optar por uma das seguintes 
modalidades:

a) Indicar o familiar a quem as mesmas devem ser pagas;
b) Indicar o número de identificação bancária de uma conta de que 

sejam titulares.

Artigo 11.º
Cessação do direito de utilização do cartão municipal do idoso
Constituem causa de cessação do direito de utilização do cartão mu-

nicipal do idoso, nomeadamente:
a) As falsas declarações para obtenção do cartão terão como conse-

quência imediata a sua anulação, a devolução dos valores corresponden-
tes aos benefícios obtidos e a interdição por um período de três anos de 
qualquer apoio da autarquia, sem prejuízo do competente procedimento 
judicial, se aplicável;

b) A não apresentação da documentação solicitada;
c) O recebimento de outro benefício ou subsídio, não eventual, conce-

dido por outra instituição e destinado aos mesmos fins, salvo se for dado 
conhecimento à Câmara Municipal da Ribeira Brava, e esta, ponderadas 
as circunstâncias, considerar justificada a acumulação;

d) A alteração da residência para outro concelho;
e) A transferência do recenseamento eleitoral para outro concelho.

Artigo 12.º
Renúncia

O titular pode renunciar a todo o tempo à utilização do cartão, me-
diante comunicação escrita e devolução do mesmo junto dos serviços 
de ação social.

Artigo 13.º
Validade

O Cartão Municipal de Idoso tem a validade de 1 (um) ano e renovar-
-se -á, a requerimento do interessado, até 30 (trinta) dias antes do término 
da validade, por igual período, se a situação económica do seu titular 
se mantiver.

Artigo 14.º
Extravio do cartão

1 — O titular do cartão obriga -se a comunicar de imediato aos serviços 
da Câmara Municipal, a perda, furto ou extravio do cartão.

2 — A responsabilidade do titular só cessará após comunicação da 
ocorrência.

Artigo 15.º
Penalizações

1 — Os munícipes que pratiquem fraudes das quais tenha resultado 
a atribuição de apoio no âmbito do cartão municipal do idoso, ficarão 
interditos ao acesso a qualquer programa municipal pelo período de 
três anos consecutivos.

2 — A penalidade prevista no número anterior será decidida em reu-
nião pública de Câmara mediante parecer dos serviços, devidamente 
fundamentado e comprovado.

3 — A aplicação da penalidade prevista será sempre nos termos do 
CPA, precedido do respetivo procedimento administrativo.
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Artigo 16.º
Revisão e anulação do Regulamento

A Câmara Municipal da Ribeira Brava reserva -se do direito de propor, 
quando for caso disso, a revisão ou anulação do presente Regulamento, 
desde que se verifique a adulteração dos fins para os quais o mesmo foi 
criado, devendo de tal facto dar a devida publicidade.

Artigo 17.º
Disposições finais

1 — Os encargos resultantes da aplicação deste Regulamento serão 
comparticipados por verbas a inscrever anualmente no orçamento da 
Câmara Municipal da Ribeira Brava.

2 — Este Regulamento poderá sofrer, a todo o tempo e nos termos 
legais, as alterações consideradas indispensáveis.

Artigo 18.º
Dúvidas e omissões

Todas as dúvidas e omissões resultantes da aplicação do presente 
regulamento serão resolvidas pela Câmara Municipal da Ribeira 
Brava.

Artigo 19.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor imediatamente após a sua 
publicação.

310578206 

 MUNICÍPIO DE SANTARÉM

Aviso n.º 7655/2017
Em cumprimento do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que foi homologada, por meu despacho 
datado de 13 de junho de 2017, a lista unitária de Ordenação Final do 
procedimento concursal comum de contratação em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para um 
posto de trabalho de assistente operacional (Coveiro), aberto por Aviso 
n.º 15441/2016 publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º235, de 
09 de dezembro de 2016, encontrando -se disponível na página eletrónica 
deste município em www.cm -santarem.pt e afixada no átrio da entrada 
do edifício dos paços do município e na Divisão de Recursos Humanos 
e Administração.

14 de junho de 2017. — A Vereadora dos Recursos Humanos, Susana 
Pita Soares.

310579179 

 MUNICÍPIO DE SESIMBRA

Aviso n.º 7656/2017
Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho do Sr. Pre-

sidente da Câmara, datado de 14/06/2017, foi autorizado o pedido de 
exoneração do trabalhador Fernando Jorge da Silva Gaboleiro, com 
efeitos a partir de 19 de junho de 2017.

20 de junho de 2017. — A Vice -Presidente da Câmara, Felícia 
Costa.

310577218 

 MUNICÍPIO DE TORRES NOVAS

Aviso n.º 7657/2017
Para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se publico que, por meu despacho de 
25 de janeiro de 2016, na sequência dos resultados obtidos no procedi-
mento concursal para preenchimento de um posto de trabalho na carreira 
de Assistente Operacional — canalizador, conforme aviso publicitado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 10875/2015, foi celebrado contrato 
de trabalho em funções públicas, na modalidade de contrato por tempo 
indeterminado, em 14 de junho do corrente ano, com o candidato, João 

Emanuel de Sousa Nunes, com a remuneração correspondente à posi-
ção 1, nível 1 correspondente a 557.00€.

Nos termos do n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, 
nomeio para júri do período experimental os seguintes elementos:

Presidente: — Rui Miguel Gameiro das Neves Pereirinha, Chefe 
Divisão Edifícios Municipais.

Vogais Efetivos: — António José Mendes Faria, Chefe de Divisão 
de Vias Municipais e Trânsito e Sérgio Nuno de Oliveira Rosa, En-
carregado.

Vogais Suplentes: — José Carlos Pires Vicente, Diretor departamento 
de Intervenção Territorial e Roberto Carlos Marcos de Almeida, Técnico 
Superior.

19 de junho de 2017. — O Presidente da Câmara, Pedro Paulo Ra-
mos Ferreira.

310574983 

 MUNICÍPIO DA TROFA

Aviso n.º 7658/2017
Sérgio Humberto Pereira Silva, Presidente da Câmara Municipal 

da Trofa, torna público que, nos termos da alínea b), n.º 1 do ar-
tigo 25.º do Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, 
cessou a comissão de serviço, no cargo de direção intermédia de
1.º grau — Diretor do Departamento de Administração Geral e 
Social (DAGS), do técnico superior Vicente António Fernandes 
Seixas, em 30 de abril de 2017, em consequência da sua mobilidade 
entre órgãos.

22 de maio de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Sérgio 
Humberto.

310575817 

 MUNICÍPIO DE VILA DO BISPO

Anúncio n.º 111/2017
Nos termos do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro, com 

a redação que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 136/14 de 9 
de setembro, torna -se público que se encontra em fase de apre-
ciação neste município, um processo de licenciamento referente a 
uma licença administrativa para alteração ao alvará de loteamento 
n.º 2/73, sito no Cerro da Ermida — Praia da Salema, freguesia 
de Budens, concelho de Vila do Bispo, cuja requerente é a firma 
Burgau investimentos Turísticos, L.da, a que respeita o processo 
n.º 02/2017.

De conformidade com o disposto no n.º 3 do artigo 27.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 136/14 de 9 de setembro, e de harmonia com a alínea d) 
do n.º 1 do artigo 112.º do Novo Código do Procedimento Adminis-
trativo, anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, o referido 
processo encontra -se patente para consulta pelo prazo de 10 dias entre 
as 9:00 horas e as 15:00 horas, na secção administrativa de operações 
urbanísticas deste município.

Para constar e devidos efeitos, se lavrou o presente edital que vai 
ser afixado nos locais públicos de estilo, bem como no site da câmara 
municipal: www.cm -viladobispo.pt.

20 de junho de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Adelino 
Augusto da Rocha Soares.

310578539 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

Aviso n.º 7659/2017
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que, por motivo de aposentação, cessou 
a relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado com 
Fernando António Moutinho Garrido, Assistente Operacional, com 
efeitos a 08/05/2017.

20 de junho de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Eng.º Gus-
tavo de Sousa Duarte.

310578085 


